
PREFETTuRADo MuNlcÍplo nn ¡uNnuÍ

DECRETO N".3 1.329. DE I 7 DE MAIO DE 2022,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UmCÍpIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE s.Äo PAULo, No uso DE suAS ernlsutÇÕns LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE SÃO Co¡¡peRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l,ART. 4", ${i I'E 2". /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA OE CRÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

twwaÇAo DE DorAÇÃo, REFERENTE À pRoRRocRÇÃo DE sERVIÇo DE TELEFONIA FIXA NAS

T]NIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONTRATO N, 7912021, SC 7.17423 - PROCESSO:

3,765-912021 .

REF. soLICITAÇAo 781 - UNIDADE DB cssrÄo oB enuc¿ÇÃo

CoNSIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA oS CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNur-açÃo ne ooreçeo, REFERENTE À pnonRoceçÃo nr sERVIÇo DE TELEFoNIA FIXA PARA

es pRÉ-BscoLAS, CONTRAT O N. 7 9 I 202r, SC',l 7 7 426 - PROCESSO: 3.7 65 -9 1202r.

REF. SOLTCTTAÇÃOtSZ - IINIDADE DE GESTÃO Or ¡OUC¡ÇÃO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No ORÇAMENTo Do MtrNIcÍPIo, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ I7.90I,57 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E UM REAIS E CINQÜPNTN

E sETE cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1oes¡:

I 3.0 1. 1 2.36 1.0 I I 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

3.3.90.40,00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA TNTONVECÄO E COMUNICACÃO
6108 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

t2.398,57

l 3.0 I . I 2.3 65.0 I 9 5.2'7 89 nnuc¡cÃo INFANTIL II : ESCoLA INovADoRA
3.3.90.40.00 SERVICoS DE TECNOLOGIA DA INFORMaCÃO B COir¿UNIC¡CA,O

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 5.503,00

TOTAL....R$ n,sot,sl /

ART. 2' - A coBERTURA Do cRÉDITo DE eur TRATA o ART. l" FAlt-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ¡nuuÇÄo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) oornçÃo1ÖEs) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

I 3.0 l. I 2.3 6 1.0 1 s 6.27 7 6 ENSINO FLINDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

3.3.g0,3g.00oUTRoSSERvIcoSDETERCEIROS.PESSoAJURÍotc¡
6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$

13.01. 1 2.365.01 95.2786

3.3.90.39.00
6 108

RS

EDUCACÀO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS

OUOTA DO SALAzuO EDUCACAO

12.398.57

5.503.00R$

JURÍDICA
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ART, 3'. ESTE DECRETO ENTRAEM

GESTOR DA

pREFEITURA Do MUNIcÍpto oB ¡uNnlq,Í

Decreto N.31.32912022

TOTAL....RS

DE SUAPUBLICAÇÃO.

LUIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

t'7.901,57 z

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IINIDADE cpsrÂ.o DA cASA cIVIL DA PREFEITURA Do

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) DEZESSETE DrA(s) no vÊs DE MAIo Do ANo DE DoIs MIL E VINTE E

DOIS,

GUSTAVO L, C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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